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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 22/2025.
ASSUNTO: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do município de Botucatu para a elaboração da Lei Orçamentária de 2026.
AUTOR: Prefeito
Referido projeto dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município de Botucatu para a elaboração da Lei Orçamentária de 2026.

De acordo com o trâmite regimental, o Projeto foi colocado à disposição dos Vereadores para o acolhimento de emendas e, até o final do prazo estabelecido, não houve manifestação.

Vale ressaltar que, durante a tramitação, a Casa realizou audiência pública no dia 16 de julho de 2025, em atendimento ao contido na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Em trâmite a propositura foi examinada pela Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade e pelo Procurador Legislativo desta Casa, que constataram que foram atendidas as disposições constitucionais, legais e regimentais.

No que se refere a esta comissão, que tem a competência de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, regimental, gramatical e lógico de todas as proposições que tramitam pela Câmara, nada a reparar, nem no projeto e nem na Mensagem substitutiva encaminhada pelo Prefeito.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 14 de agosto de 2025.

Vereador NUNO GARCIA

Presidente
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